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LEI N.o 268, DE 28 DE NOVEMBRO DE
-1978. ..; • . .' . . '
""Reconhece de utilidade pública a Igreja Ev;in;

· gélica Batista, ém Presidente J~seelino". -
. ."' - :.- .1- _ .....":: .. ',:;: -.~

A CÂMARA MUNICIPAL', DE NOVA IGUA

ÇU,POR SEUS REPRESENTANTES. LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A .SEGUINTE LEI:
· -. -, .... -. - _ .•......; . .~. ". - , .

,~ . Art.· r.o -Ficà"~~~íilie~ida-de utilidade públi.
ca li Igrejá Evange1ica Batista, em Juscelino, com sede·
à Rua Rio Grande do Sul, D.O 291, Bairro Juscelino,
1.0 Distrito deste Município. '

Art. 2.0 - A presente Lei e~trará em vigor a
partir da data de sua pl,lblicação.. .

. Art. 3.0 - Fic}U1lrevogadas as disposições em
contrário. : __.- .. '.~'

:,~:_.:_~"': .. J- .i

.' . prefeÍtura.Municipat" d.e,·N:o~,aIguaçu. 28 de n~
vembrode 1978. ' ~ ... ' ;~~.:' -; _'~. . ', _
-, -.-- ~-João -Ru)' de Quelfozl'iriJieiro
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. 0_..

.I;;~ ürlr"s Duarte Baptista ,
SECRETARIO MUNICIPAL DE GOVERNO

- -.>".- . . ~
- ., Mauro ~~S!Ucl Jun~ueira Garrez '

SECRET ÁRIo Mu-='~-YC!PALDE PLAl"1EJAMENTO E

" • COORDENAÇÃO GERAL . ,
. :"':~ ..~.-..-:.

. José M:"..•-ia de SOU~

SECRET mo M{)]I.1CIPAI.. DE ADMINISTRAÇÃO .,'- . ., ~
~ãÍi'o Marques de MaiaIh~ ':., - •. :

SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA <. ::

~.~~'~~D~~;6:~'"~-";'
R/SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

'. ' - URBANISMO. ,
_ .....

. . , Pri~o Novello'" ,", "'.
SECRETÁRIO MillHCIPAI.. DE SERVIÇOS PÚBUCOS,

,-, '- • ,-.' •• , ••.•••• 'o' •• '-

HildebI<ll1do José C. Salles M<ÚinJ ~.'-".'
SECRETÃR!O MUNICIPAL DE SAúDE E'

BEM-ESTAR SOCIAL
.. '

- MurÍo da Silva Alves

SECRETÁRJO MUNICIPAL DE ~DUCAÇÃOE
,. CULl1JRA'

J~ Fróes'Macltado:' _
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